
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

,Rubrica: 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS NA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REALIZAÇÃO DE EXAMES CUDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS NA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, COLONOSCOPIA, COLPOSCOPIA, 
ELETROCACEFALOGRAMA, ENDOSCOPIA, ECOCARDIOGRAMA, 
ELETROCARDIOGRAMA, RAIO-X, TOMOGRAFIAS E ULTRASSONOGRAFIAS 
DIVERSAS CONSTANTES DA TABELA SUS, de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde de Bom Lugar — MA. 

Na qualidade de Secretária de Educação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, 
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 26 de março de 2021. 

VALCIONE 
Secretário 

SA SILVA 
pai de Saúde 

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 


